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DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
DE: 5/08/2015
ATRIBUINDO, gratificação de representação aos servidores 

abaixo relacionados, na seguinte conformidade:
NOME: ALEXANDRE SAMPAIO ZAKIR
RG: 192005169 Matrícula: 25.787
Gratificação: Assessor Chefe de Gabinete
A partir de 03/08/2015
NOME: AQUEVIRQUE ANTONIO NHOLLA
RG: 69363110 Matrícula: 12997
Gratificação: Assistente Parlamentar VI
A partir de 04/08/2015
NOME: CLAUDIA FIGUEIRA DUARTE
RG: 149704197 Matrícula: 25886
Gratificação: Agente de Segurança Parlamentar
A partir de 04/08/2015
NOME: HONORIO MOREIRA DOS SANTOS
RG: 1359836 Matrícula: 25921
Gratificação: Assistente Parlamentar I
A partir de 04/08/2015
NOME: JOSÉ PAULO MARCOLINO ROSA
RG: 122505207 Matrícula: 25085
Gratificação: Assistente Parlamentar II
A partir de 04/08/2015
NOME: LUIZ ROQUE EIGLMEIER
RG: 10453104 Matrícula: 25920
Gratificação: Assessor Especial Parlamentar
A partir de 04/08/2015
NOME: WALTER ROMANO
RG: 125388895 Matrícula: 25918
Gratificação: Subchefe da Assist. Policial Militar
A partir de 29/07/2015

CESSANDO, gratificação de representação atribuida aos 
servidores abaixo relacionados:

NOME: ALEXANDRE SAMPAIO ZAKIR
RG: 192005169 Matrícula: 25787
Gratificação de Auxiliar Legislativo de Serviços Adminis-

trativos
A partir de 03/08/2015
NOME: FERNANDA CHRISTINA ARAUJO NOSSA
RG: 34678544 Matrícula: 25350
Gratificação de Assistente Militar I da Assist. Policial Militar (Ten.)
A partir de 03/07/2015
NOME: HELSON LEVER CAMILLI
RG: 9235323 Matrícula: 25090
Gratificação de Chefe da Assist. Policial Militar
A partir de 03/07/2015
NOME: JOÂO CLETO NUNES
RG: 9532337 Matrícula: 25444
Gratificação de Assistente Militar II da Assist. Policial Mili-

tar (Cap.)
A partir de 13/07/2015
NOME: LEONIDAS DIAS DA SILVA BAIER
RG: 15483860 Matrícula: 25261
Gratificação de Subchefe da Assist. Policial Militar
A partir de 28/07/2015
NOME: LUAN CARLOS QUINTILHANO
RG: 435408355 Matrícula: 20390
Gratificação de Consultor Técnico
A partir de 05/08/2015

TORNANDO SEM EFEITO os despachos publicado em 
15.05.2015 e em 24.06.2015 , que atribuiu gratificação de 
representação a:

Nome: MARCOS GALEB CONSUL
RG.: 138931355
Gratificação: de Gestor de Divisão

DE 6/08/2015
PROCESSO DIGITAL Nº 640/2014
Interessada: ADMINISTRAÇÃO
Assunto: Ata de Registro de Preços nº 17/2014 - Forne-

cimento de água mineral, pelo Sistema Registro de Preços 
–– Pedido de aquisição de produto – Autorização de realização 
de despesas.

O Secretário Geral de Administração, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo 5º, VII, parágrafo primei-
ro, do Regulamento do Pregão, aprovado pelo Ato nº 02/2004, 
alterado pelos Atos nº 20/2005 e 04/2013, à vista do que 
consta nos autos do Processo Digital nº 640/2014, que cuida do 
Registro de Preços para o fornecimento de água mineral; consi-
derando a manifestação da Comissão Gerenciadora da Ata de 
Registro de Preços, de 04/08/2015; em face da informação pres-
tada pelo Serviço de Compras em 04/08/15; à vista da manifes-
tação do Departamento de Finanças, de 04/08/2015, atestando 
a existência de disponibilidade orçamentária suficiente de 
recursos para atender às despesas decorrentes (DPCO 485/15), 
bem assim o atendimento das exigências da Lei Complementar 
federal nº 101/2000, em especial no que se refere ao disposto 
em seu art. 16, inciso II, DECIDE:

I – CONVOCAR a empresa MARIA ANGELA DE MORAES - 
ME, registrada como fornecedora do objeto da Ata de Registro de 
Preços nº 17/2014, para assinar e devolver a respectiva autoriza-
ção de compra, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir 
do recebimento do referido instrumento (item 11.4 do Edital); e.

II - AUTORIZAR a realização das despesas decorrentes, no valor 
total de R$ 5.180,00 (cinco mil, cento e oitenta reais), nos termos da 
manifestação e das reservas, financeira e orçamentária, efetuadas 
pelo Departamento de Finanças, datadas de 04 e 05/08/2015.

DESPACHOS DA DIRETORIA
DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DE 6/08/2015
Concedendo à vista do pronunciamento da Divisão de 

Saúde e Assistência ao Servidor, licença para tratamento de 
saúde ao funcionário abaixo relacionado:

DANTE BAPTISTA ANTONIO, RG: 34707389X, 22(vinte e 
dois) dia(s) a partir de 29/07/2015, deferindo parcialmente o 
pedido constante do protocolado nº 4852/2015.

(Republicado por haver saído com incorreções).
O Diretor do Departamento de Recursos Humanos torna 

pública a unidade de lotação do(s) funcionário(s) abaixo 
relacionado(s), a partir da data do exercício:

SERGIO PAVARINI DE OLIVEIRA, RG nº 146063636, no(a) 
GABINETE DE DEPUTADO N.36 - CARLOS ALBERTO DE QUA-
DROS BEZERRA JÚNIOR, a partir de 24/07/2015

WAGNER SOLANO, RG nº 7260699, no(a) DIVISAO DE 
TRANSPORTES, a partir de 24/07/2015

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos torna 
pública a remoção do(s) funcionário(s) abaixo relacionado(s):

JETER RODRIGUES PEREIRA, RG nº 8584704, para o(a) 
DEPARTAMENTO DE COMISSOES, a partir de 03/06/2015

MAURÍLIO MALDONADO, RG nº 125730433, para o(a) 
PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LESGISLATIVA, a partir de 
28/07/2015

MARIANA PERIN, RG nº 30332416-8, para exercer, em 
comissão, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL I, do SQC-I do Qua-
dro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com venci-
mento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de 
que trata o artigo 68 da Resolução nº 776/96, em vaga decor-
rente da exoneração de VERA LUCIA DA MOTTA.

(Decisão nº5374/2015);

TORNANDO SEM EFEITO:
a Decisão nº 5108/2015, publicada em 18/07/2015, de 

exoneração de ARIANE DE SÁ, RG nº 360318332, do cargo de 
ASSISTENTE PARLAMENTAR V, do SQC-I do Quadro da Secreta-
ria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº5375/2015);
a Decisão nº 5300/2015, publicada em 05/08/2015, de exo-

neração de FERNANDO AURÉLIO HERKER, RG nº 18292676, do 
cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR VI, do SQC-I do Quadro 
da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimen-
to fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº5376/2015);
a Decisão nº 5303/2015, publicada em 05/08/2015, de exo-

neração de JOSÉ PEREIRA BRAGA, RG nº 279402338, do cargo 
de ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 68 da Resolução Nº 776/96.

(Decisão nº5377/2015);
a Decisão nº 5321/2015, publicada em 05/08/2015, de 

nomeação e exoneração de WENDELL LUCIANO DA SILVA, RG 
nº 226258579, dos cargos de ASSESSOR TÉCNICO PARLAMEN-
TAR e ASSISTENTE PARLAMENTAR VI, respectivamente, ambos 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimentos fixados no Anexo IX - Escala de Clas-
ses e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução Nº 
776/96 e no Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº5378/2015);
a Decisão nº 5315/2015, publicada em 05/08/2015, de 

nomeação de FERNANDO AURELIO HERKER, RG nº 18292676, 
do cargo de ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR, do SQC-I do 
Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimen-
to - de que trata o artigo 68 da Resolução Nº 776/96.

(Decisão nº5379/2015);

CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, dos funcionários abaixo-relacionados, 
na seguinte conformidade:

Mat. 17735, ANNA CAROLINA CARVALHO DE MARTINEZ
(Decisão nº 5380/2015);
Mat. 20693, JAIRO LIMA DA SILVA
(Decisão nº 5381/2015);
Mat. 22766, BRENO WESLEY OLIVEIRA
(Decisão nº 5382/2015);
Mat. 23281, CLEBER MARTINS NASCIMENTO
(Decisão nº 5383/2015);
Mat. 13619, DEBORAH TEREZA REMONDI WERNER
(Decisão nº 5384/2015);
Mat. 21260, RICARDO MARTINS ROSA
(Decisão nº 5385/2015);
Mat. 6903, RONALDO LUIZ CABRAL
(Decisão nº 5386/2015);
Mat. 20077, ROSELAINE RODRIGUES DE OLIVEIRA GARÁ
(Decisão nº 5387/2015);
Mat. 21215, THIAGO RUOTOLO GOUVEIA
(Decisão nº 5388/2015);
Mat. 23952, JOÃO TREBESQUI FILHO
(Decisão nº 5389/2015);
Mat. 16327, NICOLA DEMETRE AIDINIS
(Decisão nº 5390/2015);
Mat. 25078, REINALDO AMERICO DOS SANTOS
(Decisão nº 5391/2015);
Mat. 19033, ROBSON RENATO VIEIRA GOULART
(Decisão nº 5392/2015);
Mat. 13392, BENEDITO AUGUSTO DA SILVA
(Decisão nº 5393/2015);
Mat. 21780, MARIA ISABEL JOSE
(Decisão nº 5394/2015);
Mat. 18136, EDUARDO FERREIRA BALBINO
(Decisão nº 5395/2015);
Mat. 23302, EDSON DONIZETE EUGENIO DE SOUZA
(Decisão nº 5396/2015);
Mat. 24272, MIRIAM BRANDAO RIBEIRO
(Decisão nº 5397/2015);
Mat 7173, TANIA RODRIGUES MENDES
(Decisão nº 5398/2015);

ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, para os funcionários abaixo-relaciona-
dos, na seguinte conformidade:

Mat. 25651, AYMAR JOSE RUBIO FARIA, GED Nível VIII
Mat. 25303, CARLOS ANTONIO GIRON, GED Nível I
Mat. 20693, JAIRO LIMA DA SILVA, GED Nível VIII
Mat. 25348, JAQUELINE SORRAYLA ALVES MARTINS, GED Nível X
Mat. 25478, ROBERTO MENDO, GED Nível X
(Decisão nº 5399/2015);
Mat. 15666, JIVONETE RIBEIRO DE ALMEIDA, GED Nível X
(Decisão nº 5400/2015);
Mat. 25404, ADRIANA APARECIDA VITTI, GED Nível X
Mat. 25056, ALESSANDRO ANDRADE GOMES, GED Nível X
Mat. 25616, ALEXSSANDER DE PAULA SOARES, GED Nível X
Mat. 20000, AMAURI TEIXEIRA, GED Nível X
(Decisão nº 5401/2015);
Mat. 13392, BENEDITO AUGUSTO DA SILVA, GED Nível I
Mat. 21780, MARIA ISABEL JOSE, GED Nível III
(Decisão nº 5402/2015);
Mat. 23952, JOÃO TREBESQUI FILHO, GED Nível IX
Mat. 21588, NEUSA CLEIDE BARBI NILSEN, GED Nível X
Mat. 25078, REINALDO AMERICO DOS SANTOS, GED Nível VI
Mat. 19033, ROBSON RENATO VIEIRA GOULART, GED Nível VII
(Decisão nº 5403/2015);
Mat. 6903, RONALDO LUIZ CABRAL, GED Nível X
Mat. 20077, ROSELAINE RODRIGUES DE OLIVEIRA GARÁ, 

GED Nível IX
Mat. 21215, THIAGO RUOTOLO GOUVEIA, GED Nível IX
(Decisão nº 5404/2015);
Mat. 22766, BRENO WESLEY OLIVEIRA, GED Nível IX
Mat. 23281, CLEBER MARTINS NASCIMENTO, GED Nível IX
Mat. 13619, DEBORAH TEREZA REMONDI WERNER, GED 

Nível IX
Mat. 21260, RICARDO MARTINS ROSA, GED Nível VIII
(Decisão nº 5405/2015);
Mat. 23302, EDSON DONIZETE EUGENIO DE SOUZA, GED Nível V
(Decisão nº 5406/2015);
Mat 25569, ROSANGELA MOREIRA PEREIRA SBARDELINI, 

GED Nível I
(Decisão nº 5407/2015);

 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Nº 15, DE 2015
DESPACHO
Deferido o pedido de retirada nos termos do artigo 176, 

"caput", da XIV CRI.
Arquive-se.
Em 6/8/2015.
a) FERNANDO CAPEZ - PRESIDENTE

 PROCESSO RGL Nº 1566, DE 2015
DESPACHO
Deferido o pedido de retirada nos termos do artigo 176, 

"caput", da XIV CRI.
Arquive-se.
Em 05/08/2015.
a) FERNANDO CAPEZ - PRESIDENTE

 Atos Administrativos
 ATO Nº 20/2015, DA MESA
DE 6/08/2015
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, considerando a neces-
sidade de ser aperfeiçoado o Programa de Assistência a Saúde 
Suplementar no âmbito desta Assembleia Legislativa, cuja 
implementação restou autorizada pela Resolução nº 858, de 16 
de dezembro de 2008 e complementada pela Resolução nº 884, 
de 27 de abril de 2012, DECIDE:

Artigo 1º - O caput do artigo 2º do Ato da Mesa nº 17, de 
31 de outubro de 2012 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 2° - A Assistência a Saúde Suplementar aos Parla-
mentares do Poder Legislativo do Estado de São Paulo será efe-
tuada por meio do pagamento, nos termos deste Ato, de 50% 
(cinquenta por cento) de despesas com procedimento ambula-
torial, exames, internações hospitalares e assistência domiciliar 
à saúde (home care), não cobertas por seus respectivos planos 
ou seguros saúde."

Artigo 2º - O §§ 1º e 3º do artigo 2º do Ato da Mesa nº 
17, de 31 de outubro de 2012 passa a vigorar com a seguinte 
redação:

(...)
“§1º - O pagamento de despesas previsto no caput deste 

artigo compreenderá todas aquelas indispensáveis e decorren-
tes do exame, internação hospitalar e da assistência domiciliar 
à saúde (home care), cujos valores sejam de, no mínimo, 270 
(duzentos e setenta) UFESP's e, no máximo, 5.400 (cinco mil e 
quatrocentos) UFESP's, com exclusão específica de:”

(...)
“§3º - 0 pagamento devido a titulo de Assistência a Saúde 

Suplementar aos Parlamentares do Poder Legislativo do Estado 
de São Paulo não abrange, em nenhuma hipótese, despesas 
com exames, internações hospitalares e assistência domiciliar à 
saúde (home care) de familiares ou terceiros.”

Artigo 3º - Fica revogado o inciso VI, do §1º, do artigo 2º do 
Ato da Mesa nº 17, de 31 de outubro de 2012.

Artigo 4º - Este Ato entra na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2014.

DECISÕES DA MESA
DE 6/08/2015
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do 

parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 
de maio de 1978:

ANDERSON ALLAN PÉRICO, RG nº 243429630, matrícula 
nº 24401, do cargo que vem exercendo, em comissão, de 
ASSISTENTE PARLAMENTAR II, do SQC-I do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011, a partir de 
06/08/2015.

(Decisão nº5365/2015);
ANDERSON BENEVIDES DOS SANTOS, RG nº 476055179, 

matrícula nº 25746, do cargo que vem exercendo, em comissão, 
de ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que 
trata o artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº5366/2015);
IARA FAIS FERREIRA, RG nº 79499740, matrícula nº 25400, 

do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSISTENTE 
PARLAMENTAR IV, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assem-
bleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, 
da Lei Complementar nº 1136/2011, a partir de 06/08/2015.

(Decisão nº5367/2015);
MARCELO SILVA DE ARAUJO, RG nº 27444257, matrícula 

nº 23517, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR II, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº5368/2015);

NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 
Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:

AGUINALDO CESAR PÉRICO, RG nº 8384338-3, para exer-
cer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR II, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
ANDERSON ALLAN PÉRICO.

(Decisão nº5369/2015);
ANDERSON LUIZ SANTANA, RG nº 34349978-2, para exer-

cer, em comissão, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL PARLAMEN-
TAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legis-
lativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de 
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução 
nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de ANDERSON 
BENEVIDES DOS SANTOS.

(Decisão nº5370/2015);
ENOQUE BISPO SILVA, RG nº 9576366, para exercer, em 

comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR II, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 
1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de JOSÉ CAR-
LOS PASCOAL.

(Decisão nº5371/2015);
FRANCISCO PEREZ, RG nº 8079792-1, para exercer, em 

comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR II, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar 
nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de ADIEL 
PEREIRA.

(Decisão nº5372/2015);
LUIZ LO SARDO NETO, RG nº 13531454, para exercer, em 

comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR II, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 
1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de MARCO 
AURELIO SIMÃO RODRIGUES.

(Decisão nº5373/2015);

9.3. - Financiar o Ensino Superior nas Instituicoes estaduais 
na proporcao de 90 % do PIB per capita estadual, por estudan- 
te, para atender, com qualidade, aos requisitos do ensino na 
Graduacao, em todas as areas.

9.4. - Assegurar, por meio de lei, vinculacao especifica de 
dotacao orcamentaria de 11,6 % do total da quota-parte do 
Estado do ICMS as universidades estaduais, garantindo sua 
ampliacao conforme o aumento de matriculas, condicionada 
a mecanismos de gestao democratica e transparente desses 
recursos.

9.5. - Destinar a Educacao Profissional percentual de recur- 
sos orcamentarios do PIB estadual proporcional ao numero de 
alunos matriculados em cada nivel (Basico

ou Superior), suas etapas e modalidades, e complementar 
com outras fontes, para a formacao especifica.

9.6. - Assegurar, por meio de lei, vinculacao especifica de 
dotacao orcamentaria de 3,3 % da quota-parte do Estado do 
ICMS ao CEETEPS, a ser ampliada, conforme o aumento de 
matriculas, condicionada a mecanismos de gestao democratica 
e transparente desses recursos.

9.7. - Tomar o Custo-Aluno-Qualidade inicial paulista 
(CAQi-paulista) - a ser definido, apos a aprovacao deste PEE, 
a partir do conjunto de padroes minimos que serao adotados 
para a Educacao Basica publica, no Estado - como referencia 
inicial para todas as etapas deste nivel, com excecao da faixa 
etaria de zero a dois anos incompletos - para os quais os recur-
sos serao, no minimo, 50 % superiores ao CAQi-paulista, sendo 
que, a partir de 2018, o valor do CAQi nao podera ser inferior a 
25 % do PIB per capita estadual.

9.8. - Estabelecer o Custo-Aluno-Qualidade paulista (CAQ- 
paulista), especifico para a Educacao Basica publica, a ser 
revisto anualmente, como parametro para o financiamento de 
suas etapas, levando em conta a valorizacao dos profissionais 
da Educacao, em particular a progressiva diminuicao nas rela-
coes estudantes por professor e a melhoria salarial prevista, as 
necessidades educacionais dos alunos, em termos de infraestru-
tura pedagogica e fisica, e as demais determinacoes deste PEE.

9.9. - Desenvolver acoes efetivas para a ampliacao de 
recursos publicos, com o objetivo de assegurar as necessidades 
de financiamento da Educacao que viabilizem o cumprimento 
das metas deste Plano, em especial, promover intenso combate 
a sonegacao de impostos, ao torna-la de dominio publico e 
propondo instrumentos que a reduzam.

9.10. - Apresentar propostas de mudancas no sistema tri-
butario estadual e nos sistemas municipais, ficando os governos 
autorizados a proceder a ajustes de aliquotas de impostos, em 
especial sobre grandes fortunas, doacoes e transmissoes de 
bens, propriedades imobiliarias e territoriais, propriedade de 
veiculos e bens de grande valor, visando torna-los socialmente 
mais justos.

9.11. - Envidar esforcos para a criacao de novas aliquotas 
de imposto sobre a renda, visando uma maior tributacao das 
faixas de renda mais altas e dos ganhos de capital, criar meca-
nismos de cooperacao entre as esferas da federacao com o 
objetivo de combater a sonegacao bem como estabelecer maior 
tributacao sobre a comercializacao e circulacao de artigos de 
luxo e produtos prejudiciais a saude.

JUSTIFICATIVA
A presente emenda visa retificar e reformular, de forma 

significativa, a abrangência das metas e estratégias do Plano 
Estadual de Educação, levando em consideração as reivindica-
ções da sociedade paulista, aprimorando substancialmente a 
propositura do Executivo.

Sala das Sessões, em 6/8/2015.
a) Carlos Giannazi

 DELIBERAÇÕES NAS COMISSÕES

COMISSÃO DE TRANSPORTES
E COMUNICAÇÕES
Projeto de lei nº 910, de 2011
(Autor: Deputado Mauro Bragato)
Aprovado o substitutivo da CTC, conclusivamente, confor-

me voto do relator nos termos dos artigos 31 e 33 do Regimen-
to interno e prejudicado o projeto na sua forma original.

Sala das Comissões, em 04/08/2015.
a) Rogério Nogueira - Presidente
Rogério Nogueira - Roberto Massafera - Alencar Santa-

na - Roberto Morais - Luiz Fernando - Chico Sardelli - Ricardo 
Madalena - Aldo Demarchi - Marcos Neves

 DESPACHOS

PROJETO DE LEI Nº 1028, DE 2015
DESPACHO
Junte-se o Projeto de lei nº 1028/2015 ao Projeto de lei 

nº 454/2009, ao qual se encontra anexado o Projeto de lei nº 
280/2011, nos termos do artigo 179 da "XIV CRI".

Arquive-se.
Em 05/08/2015.
a) FERNANDO CAPEZ - PRESIDENTE

 REQUERIMENTO Nº 174, DE 2011
DESPACHO
Tomadas as providências preconizadas no Relatório Final 

da CPI constituída através do requerimento nº 174, de 2011, 
com a finalidade de investigar supostas irregularidades pratica-
das em clínicas especializadas em Reprodução Assistida - R.A., 
no Estado de São Paulo, DETERMINO o arquivamento do pre-
sente Processo RGL nº 502, de 2011.

Em 05/08/2015.
a) FERNANDO CAPEZ - PRESIDENTE

 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Nº 11, DE 2015
DESPACHO
Deferido o pedido de retirada, nos termos do artigo 176, 

"caput", da XIV CRI.
Arquive-se.
Em 6/8/2015.
a) FERNANDO CAPEZ - PRESIDENTE

 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Nº 14, DE 2015
DESPACHO
Deferido o pedido de retirada, nos termos do artigo 176, 

"caput", da XIV CRI.
Arquive-se.
Em 6/8/2015.
a) FERNANDO CAPEZ - PRESIDENTE

 PROJETO DE LEI Nº 1029, DE 2015
DESPACHO
Junte-se o projeto de lei nº 1029/2015 ao projeto de lei nº 

316/2009, e ambos ao projeto de lei nº 411/2005, nos termos 
do artigo 179 da "XIV CRI".

Em 5/8/2015.
a) FERNANDO CAPEZ - PRESIDENTE


